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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
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62 - AGENTES DE FATO E TEORIA DA APARÊNCIA (PROBABILIDADE 1%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A VALIDADE DOS ATOS PELO OLHAR DO CIDADÃO
Mentor, o tema Agentes de Fato (1%) é uma construção doutrinária e jurisprudencial que protege a boa-fé do cidadão. Imagine um servidor que foi nomeado por um concurso que, meses depois, é anulado. Os atos que ele praticou nesse período são nulos? A resposta é não. No ia10.com.br, ensinamos que o Direito privilegia a segurança jurídica: se o agente parecia legítimo, o ato é válido para o terceiro de boa-fé. Ama a Jesus Cristo, a Verdade que nos liberta, e compreenda que, mesmo diante de falhas humanas na investidura, o Estado deve manter a estabilidade das relações sociais!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Validade dos Atos: A banca dirá que, se a nomeação do servidor foi nula, todos os atos assinados por ele são automaticamente nulos. Cuidado! Pela Teoria da Aparência, os atos praticados por agente de fato em relação a terceiros de boa-fé são considerados válidos.
· Agente de Fato vs. Usurpador: Dirão que o "usurpador de função" (quem finge ser servidor sem qualquer vínculo) também gera atos válidos. Cuidado! O usurpador pratica atos inexistentes. Somente o agente de fato (que tem uma aparência de legalidade) gera atos válidos para o cidadão.
· Remuneração: Afirmarão que o agente de fato deve devolver todo o salário recebido se a nomeação for anulada. Cuidado! Pela vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, se o trabalho foi prestado, o servidor não devolve o que recebeu de boa-fé.
· Tipos de Agentes de Fato: Dirão que agente de fato é apenas o servidor com erro na nomeação. Cuidado! Existem também os Agentes Necessários, que atuam em situações de emergência (calamidades) sem vínculo prévio, e seus atos também são válidos.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que o agente de fato é sinônimo de agente honorífico.
2. Pegadinha: Afirmar que a Teoria da Aparência não se aplica se o erro na nomeação for de conhecimento da autoridade superior.
3. Pegadinha: Dizer que atos praticados por agente de fato em benefício de si mesmo (autopromoção) são válidos.
4. Pegadinha: Afirmar que o usurpador de função pública pode ter seus atos convalidados pela Administração.
5. Pegadinha: Dizer que o agente necessário (em casos de incêndio ou enchente) comete crime de exercício arbitrário das próprias razões.
6. Pegadinha: Afirmar que a responsabilidade civil do Estado é afastada quando o dano é causado por agente de fato.
7. Pegadinha: Dizer que o agente de fato nunca pode ser punido administrativamente por erros técnicos.
8. Pegadinha: Afirmar que a anulação da investidura produz efeitos retroativos (ex tunc) para anular os contratos assinados pelo agente de fato com empresas privadas.
9. Pegadinha: Dizer que a Teoria do Órgão não abrange as ações dos agentes de fato.
10. Pegadinha: Afirmar que é necessário provar a boa-fé da Administração para validar o ato do agente de fato (o que importa é a boa-fé do terceiro).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Os agentes de fato são pessoas que exercem funções públicas em situação de irregularidade, mas que, aos olhos da sociedade, aparentam ser agentes públicos legítimos.
Classificação dos Agentes de Fato:
1. Agentes Putativos: Aqueles cuja investidura (nomeação/posse) possui um vício, mas que trabalham acreditando estar legais e assim são vistos pelo público. Ex: Servidor que toma posse sem cumprir um requisito do edital que só é descoberto depois.
2. Agentes Necessários: Aqueles que colaboram com o Poder Público em situações de emergência, calamidade ou crise, sem investidura formal. Ex: Cidadão que organiza o trânsito após um acidente grave na ausência da polícia.
Diferença Crucial: O Usurpador de Função
· O usurpador não tem qualquer título, nem mesmo viciado. Ele comete crime. Seus atos são inexistentes.
Teoria da Aparência e Teoria do Órgão:
O ato é imputado ao Estado (Teoria do Órgão). Se o cidadão foi atendido por alguém que estava no guichê, de uniforme, dentro do horário, ele não tem obrigação de conferir o Diário Oficial para saber se a nomeação está correta.
Ama a Jesus Cristo e guarde: a justiça humana falha nos processos, mas a proteção ao inocente de boa-fé é um princípio que o Direito herdou da moral cristã!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E EFEITOS)
A) Requisitos para Validação do Ato (Agente de Fato)
1. Aparência de legalidade do agente.
2. Boa-fé do terceiro (administrado).
3. Benefício ou atendimento ao interesse público.
4. O vício não ser de conhecimento público e notório.
B) Consequências para o Agente de Fato (Putativo)
1. Perda do cargo/função após o devido processo.
2. Manutenção das remunerações recebidas (pelo trabalho prestado).
3. Possibilidade de responder por danos se agiu com má-fé.
4. Inexistência de direito à estabilidade se a investidura foi nula.
C) Exemplos de Agentes de Fato na Jurisprudência
1. Servidor que atua após atingir a idade da aposentadoria compulsória.
2. Candidato que assume cargo por força de liminar judicial cassada posteriormente.
3. Mesário que atua em eleição sem ter sido formalmente convocado.
4. Policial reformado que atua em situação de flagrante para salvar vida.
D) Efeitos Perante o Estado
1. O Estado responde objetivamente pelos danos causados pelo agente de fato.
2. O Estado pode convalidar o ato, se o vício for sanável.
3. O Estado não pode exigir do terceiro que devolva benefícios recebidos via agente de fato de boa-fé.
4. O Estado deve regularizar a situação assim que o vício for detectado.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: AGENTE DE FATO VS. USURPADOR
	🟧 Característica
	Agente de Fato (Putativo/Necessário)
	Usurpador de Função

	Vínculo
	Existe, mas é viciado ou irregular.
	Inexistente (Falso agente).

	Efeito do Ato
	Válido para terceiros de boa-fé.
	Inexistente / Nulo de pleno direito.

	Boa-fé do Agente
	Geralmente existe (Putativo).
	Inexistente (Sabe que é falso).

	Responsabilidade
	O Estado responde.
	O Estado não responde (em regra).


⬜
.table 2: TIPOS DE AGENTES DE FATO
	🟧 Tipo
	Origem da Atuação
	Exemplo

	Putativo
	Erro na investidura/nomeação.
	Concurso anulado após a posse.

	Necessário
	Situação de emergência.
	Civil ajudando em catástrofe.


⬜
.table 3: EFEITOS DA ANULAÇÃO DA INVESTIDURA
	🟧 Elemento
	Consequência
	Justificativa

	Salários Recebidos
	Não são devolvidos.
	Vedação ao enriquecimento sem causa.

	Atos com Terceiros
	Mantidos (Válidos).
	Teoria da Aparência / Segurança Jurídica.

	Vínculo com o Estado
	Extinto (Sem direito a cargo).
	Legalidade estrita.


⬜
.table 4: RESPONSABILIDADE CIVIL E AGENTES DE FATO
	🟧 Situação
	Responsabilidade do Estado
	Ação de Regresso

	Dano de Agente Putativo
	Objetiva (Responde).
	Sim (se houver dolo/culpa).

	Dano de Agente Necessário
	Objetiva (Responde).
	Difícil configuração.

	Dano de Usurpador
	Não responde.
	N/A (Crime comum).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Agente de Fato.
· Braço 1 (Teoria da Aparência): Valida atos para terceiros de boa-fé.
· Braço 2 (Putativo): Vício na nomeação (Acreditava ser servidor).
· Braço 3 (Necessário): Atua em emergências (Calamidade).
· Braço 4 (Patrimônio): Não devolve remuneração pelo serviço feito.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) Os atos praticados por agentes de fato são considerados válidos perante terceiros de boa-fé, com base na teoria da aparência.
2. (CEBRASPE) O usurpador de função pública é espécie do gênero agente de fato, produzindo atos anuláveis.
3. (CEBRASPE) Agentes putativos são aqueles que exercem atividade pública em situações excepcionais de emergência.
4. (CEBRASPE) A anulação do ato de investidura do servidor obriga-o a devolver as remunerações recebidas durante o período de exercício.
5. (CEBRASPE) O Estado responde civilmente pelos danos causados a terceiros por agentes de fato que atuem em seu nome.
6. (CEBRASPE) A teoria do órgão explica por que o ato do agente de fato é imputado à pessoa jurídica de direito público.
7. (CEBRASPE) Atos praticados por agente de fato que beneficiem o próprio agente são considerados plenamente válidos.
8. (CEBRASPE) O agente necessário atua em colaboração com o poder público em situações de calamidade pública, sem investidura formal.
9. (CEBRASPE) Se o terceiro (cidadão) souber que o servidor está ilegal, o ato praticado pelo agente de fato não terá validade para ele.
10. (CEBRASPE) O exercício de função por agente de fato configura, em qualquer hipótese, o crime de usurpação de função pública.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: Os atos praticados por agentes de fato são considerados válidos perante terceiros de boa-fé, com base na teoria da aparência.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: É a aplicação do princípio da segurança jurídica. O cidadão não pode ser prejudicado por erro administrativo interno do Estado.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: O usurpador de função pública é espécie do gênero agente de fato, produzindo atos anuláveis.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O usurpador não é agente de fato. Seus atos são inexistentes. O agente de fato tem ao menos um "título aparente".
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: Agentes putativos são aqueles que exercem atividade pública em situações excepcionais de emergência.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Estes são os agentes necessários. Os agentes putativos são os que possuem erro na investidura (concurso, nomeação).
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: A anulação do ato de investidura do servidor obriga-o a devolver as remunerações recebidas durante o período de exercício.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Como houve a contraprestação (o trabalho foi feito), a devolução geraria enriquecimento sem causa do Estado.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: O Estado responde civilmente pelos danos causados a terceiros por agentes de fato que atuem em seu nome.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: O Estado assume o risco da sua organização. Se o agente estava atuando como tal, o Estado responde objetivamente.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: A teoria do órgão explica por que o ato do agente de fato é imputado à pessoa jurídica de direito público.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Pela Teoria do Órgão (Otto Gierke), a vontade do agente (mesmo de fato) manifesta a vontade do próprio Estado.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: Atos praticados por agente de fato que beneficiem o próprio agente são considerados plenamente válidos.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A validade se restringe à proteção de terceiros de boa-fé. O agente não pode se beneficiar do seu próprio vício de investidura.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: O agente necessário atua em colaboração com o poder público em situações de calamidade pública, sem investidura formal.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Definição perfeita. É o caso de voluntários em desastres que acabam exercendo funções de autoridade por necessidade.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: Se o terceiro (cidadão) souber que o servidor está ilegal, o ato praticado pelo agente de fato não terá validade para ele.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: A proteção existe para a boa-fé. Se o terceiro tem má-fé (sabe da ilegalidade), a Teoria da Aparência não o protege.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: O exercício de função por agente de fato configura, em qualquer hipótese, o crime de usurpação de função pública.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O crime exige dolo de fingir-se funcionário. O agente putativo acredita que é funcionário, logo não há crime por falta de dolo.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Qual teoria protege o cidadão atendido por um agente de fato?
BACK: Teoria da Aparência.
⬜
FRONT: Qual a diferença entre Agente de Fato e Usurpador?
BACK: O Agente de Fato tem um vínculo viciado (atos válidos); o Usurpador não tem vínculo nenhum (atos inexistentes).
⬜
FRONT: O servidor de fato precisa devolver o salário se for exonerado?
BACK: Não, se o serviço foi efetivamente prestado.
⬜
FRONT: O que é um Agente Necessário?
BACK: Aquele que atua sem investidura formal em situações de emergência ou calamidade.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. P.U.N.A. (Tipos de Agentes de Fato):
· PUtativo (Erro na nomeação).
· NEcessário (Calamidade/Emergência).
2. S.B.A. (Regra da Validação):
· Segurança Jurídica.
· Boa-fé do terceiro.
· Aparência de Direito.
⬜
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